
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

LEI NO 2.099/2013, de 13 de Junho de 2013. 

Dispõe sobre a colocação de mensagem 
nos impressos oficiais do município e 
local visível a saber: 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

RESOLVE 

Art. 1° - Fica o Município de Cajazeiras com a incumbência de 
·incluir em seus impressos oficiais, dos Poderes Legislativo e 
Executivo, inclusive nos receituários médicos da rede municipal, os 
seguintes dizeres: 

DIGA NÃO AS DROGAS E A PEDOFILIA- DENUNCIE 

Telefones- 197 e 190- PLANTÕES 24 HORAS POR DIA 

Observação: A DENUNCIA PODE SER ANÔNIMA. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

·GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO ·oe 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, em 13 de Junho de 2013. 

1ltt~ 
Francisca DeniselJllb querque de Oliveira 
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